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.r MINÀSÃ GENAIS

AUTORIZAçÃO

AUTORIZAçÃO PARA INTERVENçÃO AMBIENTAL

Ne DO DOCUMENTO: 2100.01.0036665/2O24_3O

o Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Centro Norte, no uso de suas atribuições, com
base no inciso I do parágrafo único_do art. 38 do Decreto ns 47.892, de 23 de março de 2020, concede ao requerente
abaixo relacionado a AUToRIzAçÃo PARA INTERVENçÃo AMB|ENTAI em conformidade com normas ambientais
vigentes. Certifi cado emitido eletronicamente.

SEI/GOV|\,{G - 108128071 - Autotizaçào

ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAT DE FTORESTAS

URFBio Centro Norte - Núcleo de Regularização e Controle Ambiental

TIPO DE REqUERIMENTO
INTERVENçÃO AMBIENTAT

DE
NÚMERo Do DocUMENTo UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEt PETO

PROCESSO

Dispensado de licenciamento 2100.01.003666s/2024-30 Núcleo de
Ambiental

Regularização e Controle

1. IDENTIFICAçÃO DO RESPONSÁVEt PEIA INTERVENçÃO AMBIENTAT

Endereço: AV. RENATO AZEREDO, 210 Bairro: CENTRO

Município: FORTUNA DE MTNAS UF: MG CEP: 35.760-000

2. tDENTtFtCAçÃO DO pROpRtETÁRtO DO tMóVÊr

NOMC: MUNICíPIO DE FORTUNA DE MINAS CPF/CNPJ: 18.11"6.14510001-18

Endereço:AV. RENATO AZEREDO, 210 Bairro: CENTRO

Município: FORTUNA DE MTNAS UF: MG CEP:35.760-000

Denominãção: Estrãda de ligâção entre a AMG350 (Fortuna de Minas) e a MG238
(Cachoeira da Prata) Área Total (ha): 6,18

Município/UF
MINAS/MG

FORTUNA DE

Recibo de lnscriçâo do tmóvel Rural no Cadastro Ambientãl Rural (CAR);

4. INTERVENçÃO AMBÍENTAI AUTORIZADA

https://wwwsei.mg.gov.brlsei/contÍolador.php?acao=documento_imprimir_wêb&âcao_origêm=arvorê_visualizar&id_documênto=g95973362&inÍra
1/4

24/0212025, 14i58

NOME: MUNICíPIO DE FORTUNA DE MINAS CPFICN Pj: 18.116. L45/0001-18

3. TDENTtF|CAçÃO DO tMóVEt

Registro ne (se houver mais de um, citar todos):

MãtrÍcula no Cartório Registro de lmóveis: Decreto ne 1.010, de 19 de fevereiro de
2024, Fortuna de Minas/MG
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Tipo de lntervenção Qu a ntida de Un

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas naüvas vivas 274 Un

lntervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreâs de preservação
permanente - APP Ha

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 0,5 Ha

5. PrANo DE UIUzAçÂo rnrreruoroa

Uso a ser dado à área Especificâção Área (ha)

lnfraêstrutura Pavimentação de estrada 6,335

6. COBERTURA VEGETAT NATTVA DA(s) Ánel1s1 eUrOnrZnDA (s) PARA INTERVENçÃO AMBtENTAT

Bioma/Transição entre Biomas
Área
(ha )

Fisionomia/Transição
Estágio Sucessional, quando
couber

ceírado 0,s cerradão 0,5

cerrado 5,8350 Árvores isoladas 5,83s0

Total: 6,335 Tota l: 6,33s

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAT/VEGETAI AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Qu a ntida de

Lenha Floresta Nativa 61,8 m3

8. RÊSPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCN|CO (nome e MASPI E DATA DA V|STOR|A

JULIO CESAR MOURA GUIMARÃES - MASP: 1.146.949-1

Data de vistoria: Lll1.2/2o24

9. VAI.IDADE

Data de Emissão; 20/0212025

Validadei 2O/O2/2028

Observâções:

ESTE DOCTIMENTO 50 É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO DA PLANTA
TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE CONTENDO A
LOCALIZAçÁO DA ÁREA DE INTERVENçÃO, DA RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PTANA DA ÁREA AUÍORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada
(UTM}

Planta

x

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo
SIRGAS

2000
23K 558.131 7.838.O7t

lntervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de
preservação permanente - APP

SIRGAS

2000
23K 558.192 7.838.323

Corte ou aproveitamento de árvores isoladas naüvas vivas 23K s58.004 7.837.824

https://www.sêi-mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimk_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=895973362&infra... 214

0,155

SIRGAS

2000

Área (ha) j

I

Unidade
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SATóEM D MDAS T G oAD ERAS Mco EP N R AS toF TARES ts nsê noêcêssá util t2a for ha na exa

l Programa de Resgate de Flora; Execução do Programa de supressâo vegetal com metodologia de menor impacto.
2 Adoção de medidas de contenção parâ evitar deslocamento de massa em áreas declivosas ou de taludes. sugestão:gabiâo ou revestimento simples. Adoção de medidas de contenção para evitar assoreamento em cursos dãgua e, ounascentes.

3 Orientação dos trabalhadores envolvidos na supressão vegetal quanto à importância do afugentâmento da fauna.Execução do programa de afugentamênto de fauna.

4' Promover a reabilitação das áreas, uülizando-se de medidas que visem a contenção de material particulâdo e suareconstituição florística com espécies comuns da área.

5. Programa de Resgate e reintrodução de Flora.

6. Programas de Monitoramento; programa de umectação de vias;

7' lmplãntação de cortinas arbóreas, caso necessário e utilizaçâo de equimamentos mais modernos com menoremissâo.

MEDIDAS MITIGADORAS:

CONDICIONANTES:

l Recolher 100 UFEMG's (cem unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais), para cada indivíduo de pequi e de ipêamarelo suprimidos, à conta Recursos Especiais a Aplicar de que trata o art. 50 da Lei ne 14.309, de 19 de junho de2002, conforme previsão contidê nas Leis Estaduais g.743/7gsg e 7o.Bg3/7gg2, as quais foram alteradas pêla LeiEstadual 20.308/2012.

PRAZO: Antes da emissão da autorização_

2. lniciar a execução do pRADA conforme ãpresentado. coordenadas urM 23k x=559014 ey=7a36717.
PRAZO: 12 meses a partir da concessão da autorização.

3' Apresentar relatórios anuais com anexo fotográfico do PRADA no total dê 0,160 ha informando a situação do plantio.
lnformar quais as medidas sirvicurturais adotadas no período e a necessidade de intervenção no projeto.
PRAZO: Anualmente até conclusão do projeto.

4 Apresentação de relatório simplificado, contendo a descrição das ações dê aÍugentamento de fauna silvestre terrestre
realizadas durante as aüvidades de supressão, conforme termo de referência disponível nos sites do IEF e da semad.
PRAZO:60 (sessenta) dias a partir da finalização da supressão.

5. Apresentar quitação referente a comprementação da reposição florestar no varor de Rsg3,1g.
PRAZO: Antes da entrega da autorização.

6' Apresentar Recibo de inscrição e Demonstrativo do cAR de todas as propriedades ou posses rurais que sofrerãointerceptação ou alteração de suas respectivas Reservas Legais propostas, caso existam.
PRAZO:90 (Noventa) dias após emissão da autorização.

T Formalizar processo único de alteração de localização de Reserva Legal para as propriedades ou posses rurais que
sofrerão interceptação de suas respectivas reservas legâis averbadas, ou, aprovadas e não averbadas, caso existam.
PRAZO:90 (Noventa) dias após emlssão da autorização.

12. OBSERVAçÃO

Estd outoização não dispensa nem substítui a obtençõq pelo requerente, de certidões, alvarás, licenços ououtorizoções, de quolquer naturezo, exigidos pero regisração reàerar, Esioduat oí Municipal.
Decldro estdt ciente das obtigações ossumidas otrovés deste documento e declaro aindo ter conhecimento de que anão comprovoção do uso alternatívo do solo no curso do ono agrícolo acorretará no pogamento de multa eimplementdção de medidas miügodoras ou compensotórios de repdração ombiental, ieÃ preiuízo de outroscominoções cobíveis.

314

11.

https://wwwsei'mg.gov.brlsêi/conlroladorphp?acao=documento-imprimir-web&acao_origem=arvorê_visuâlizar&id_documento=agsg73362&infÍa...
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Documento assinado eletronicamente por l(arla tilizzola Andrade Viana, Superviso tal, em 24/O2l2O2S, às 74:27,conforme horário oficiar de Brasíria, com fundamento no art. 6q, § 1q, doDecreto nq 47.222, de 26 de jurho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site bEpjlzsgi.Ing,govbr/sei/controlador externo.plhp-?
açao-=-dQc-umento conferir&id orgao acesso externo=o. anformando o código r"rifi."do-oatzãã72 
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https://www sêi mg gov.br/sei/controlador.php?acao=documênto-imprlmir-web&acao-origem=arvore_vi§ualizâr&id_documento=895973362&infra
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Prefeitura Municipal de Fotuna de Minas/I{G

CONCORRÊNCIÂ N': OIO/2023

PROCE§SO LICITATÓRIO ? I 40 12023

CONTRATO N":091/2023

Assunto: Aditivo de prazo referente ao Contreto Administrativo n" 4612024

A EMPTCSA LM CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇOES EIRELI SOB CNPJ:

0t.63f ..$4/m0l-30, com sede na Rua Gentil Portugal do Brasil,509, Bairm Camargos, Belo

Horizonte/MG, CEP: 30.520-5z10, por seu Representante Legal o Senhor tonardo Miranda de

Morais, vem respeitosamente pedir o aditivo de prazo do con§ato f O4612A4, cujo objeto é a

implantação de pavimentação asfáltica da estrada Municipal que liga a Rodoüa Estadual MG-350 à

Rodovia MC-238 incluindo todos os serviços, limpea e preparação do t€rr€no, escavação, alerro,

subleito, sub-base, base, camada de asfalto CBUQ, drenagern an geral, passageÍn de gado (passa

gado), bueiros celulares, revestimento de taludes e sinâlização horizontal e veÍtical e interseção da

AMc-350 1.1315,364m e int€rseção MG-238 I.383.525m de Fortuna de Minas-MG. Tendo em

visto que os serviços não foram iniciados no tempo hábil do contrato por rrm alÍaso na liberação da

intervenção ambiental, na qual a rnesma foi libenda dia 24n2J2O25-

Sendo assim faz-se necessárrio aditivar o prazo que cstá vencendo no üa 2810212025, podendo

prorrogar pelo período de mais seis meses, 28108/2025.

a/
Sem mais para o momento pede-se deferimento.

Sete Lagoas, 281 0212025.
..n

1§

LM CON§TRUÇÕES E PAVIMENTAÇÔNS _UNNT,T,T
CN PJ : 01.631.484/0001-30

\§

Âssinado de forma digital por
LEONARDO MIRANDA DE uoumoo urReroe oE

MORAI5:83083723687 MoRÀ§:83083723687
Dador 2025.0228 0923:13 {3'00' {h

\,

q

Rua Genül Poítusal do arõil, 5(x) . Câmarsos . 8êb Horizont€ . Manas Gerãis . cÉP 3O.52G54o' (31) 3333_2035

\



FORTUNA
D§ MINA§

PARECER TÉCNICO

MUNICíPIO DE FORTUNA DE MINAS-MG

SETOR DE ENGENHARIA

DATA: 28 DE FEVEREIRO DE 2025

ASSUNTO: Aprovação de solicitação de aditivo de prazo - contrato Administrativo ne

46/2024

REFERÊNCIA: Solicítação da empresa LM Construções e pavimentações Eirelli.

somente em 24 de fevereiro de 2025.

Considerando que:

L. A autorização necessária para o início da obra fol mente após o prazo

originalmente estipulado, impossibilitando a execução nos t acordados.

da NAF (Nota de autorização de fornecimento), porém, devido a fatores externos, o

seu início foi adiado. Em particular, o município junlgqlq.lte.r çgm a empresa

aguardavam a liberação da autorização para intervenção ambiental, a qual foi emitida

§ Av. Renato Azeredo, 2'10, Centro - Fortuna de Minas, 35760-000 §1Ot1SZtO-ztí

l."r\l*{}

O presente parecer tem por objetivo justificar a aprovação da solicitação de

aditivo de prazo referente ao contrato Administrativo ne 46/2024, quê diz respeito à

obra de implantação de pavimentação asfáltica da estrada municipal que liga a rodovia

estãdual AMG 250 (Fortuna de Minas) à rodovia MG 238 (Cachoeira da prata),

apresentada pela empresa LM Construções q.. pãv. tr.nentaÇões Eirelli.

A obra contratada foi formálmente auiorizãila'rrem o2/og/2024 com a emissão



L.-f\vr) FORTUNA
P,-E".t!l§A§

aguardando a liberação para prosseguir.

Diante do exposto, recomenda se a aprovação do aditivo de prazo de seis

meses, prorrogendo o prazo de execução da obra a partir da presente data,

considerando a nova data limite para conclusão em 2g/Ogl2O2S.

Tatiane de Oliveira Lopes
Eng. Civil CREA MG - 352496/D

Setor de Engen ha ria

§t www.fortunademinas.mg.gov.br § prefeito@fortunademinas.mg.gov.br

§ Av. Renato Aze redo,21O, Centro - Fortuna de i.4inas, 35760-000 §1:tlSZtO-ZÍt

:,]
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PROCESSO UCTTATÓR|O Ne 2612024
coNcoRRÊNcrA ELETRON tCA O4l2024
CoNTRATO Ne 46/2024

SíNTESE Dos FATos

A empresa tM CONSIRUçÕES r pAV|UTNTAçÕES EtREu, inscrita no CNpJ ns
01.631.484/0001-30, requereu aditivo contratual com a finalidade flexibilizar o prazo para
execução dos serviços ora contratados por mais 6 (seis) meses, e motivou a necessidade de
dilação do prazo, a razão do MunicÍpio ter obtido a licença ambiental da obra apenas em
24/02/202s.

O Setor de Engenharia do Município apresentou parecer técnico favorável ao aditivo
pleiteado.

PARECER

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida
estritamente jurídica "in obstroto", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria,
abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a
outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade
da Administração. Portanto, o objeto do presente parecer, cinge-se a apontar a medida
juridicamente correta para possibilitar o aditamento ao Contrato Administrativo ne 46/2024,
ora em análise.

lnicialmente, constata-se que a pretensão é tempestiva, vez que o aludido contrato
encontra-se em vigor, tendo em vista que o seu vencimento se dará em 28/02/2025. Por

oportuno, recomenda-se seja aditivado o termo contratual no que se refere à vigência, em
virtude das obras licitadas e pelos atrasos em decorrência do atraso na liberação da licença
ambiental para realização da obra de pavimentação asfáltica da estrada municipal que liga a
Rodovia Estadual MG 350 à Rodovia MGC 238, inclusive, para embasar tal parecer jurídico, foi
solicitada a apresentação da referida licença.

@ wul.fortunademines.mg.gov.br E prefeito@fortunedeminas.mg.gov.br

§ Av. Renato Azeredo 2'l O - Centro - Fortunâ dê Minas, 357ôO-OOO § {at I aZtO-Zt t t



FORTUNA
DE MINAS

Portanto, embora a licença ambiental tivesse sido já protocolada, a autorização do
órgão ambiental de fato atrasou, e por fato superveniente, a obra não pode ser iniciada até o
presente momento. Assim, não seria justo a não concessão da dilação do prazo para conclusão
da obra.

A possibilidade de prorrogação do prazo encontra amparo na cláusula 2.1 do respectivo
instrumento, vejamos:

,cúUsUI.A 2! . DA VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo

2.7 O Wazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados a

partir da data de assinatura, com validade e eficácia legal após a sua

publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de

Fortuna de Minas ou diário oficial do estado, na forma do artigo 105 da

Lei Federal 74.733 /2021.

Com efeito, a necessidade do presente aditivo de tempo se justifica em decorrência da
prorrogação do prazo de execução, considerando empecilhos surgidos durante a execução da
obra o que causou o atraso em seu andamento, nitidamente o atraso do li nciamento
ambiental, que somente foi disponibilizado em 24/02/2025. A pretensão e9co
legal no art. 105 da Lei 14.733/27, in verbisi

@ wwv.fortunademines.mg.gov.br E prefêito@fortunademinas.mg.gov.br

El Av. Renato Azerêdo 210 - Centro - Fortuna de Minâs, 35760-000 § {at) aZtO-Zt t I

otTIPO DE iEQUEBIMENTO
tNTERvEilçÂo aM8rflvÍÂt !tÚMERO OO DOCUMENTO

Diepensado dê l.aênoãrnefl to 210O.O1 @t5665/2024,30

NOM€ MUNIC{PIOD€ FORÍUNA OE MINÀ5

scr/6ôvúG - tôa12m77 - Àidz.çao

ÊÍ^DO arE Mtt{ t6Er rt
ri6rlrulo ESrAlXr^t DC flrÍXE IÂt

UIFüo clnro Ílort! - ilfl.lco dê i.ruL]h.ção â CdrrroL An]*.nr.t

O Sup€ívÉoí Regional dà Unidade Rêgionôld€ rbreria! € BiodivpÍrid.de Cânro XoÍt!, ío uro de !u.s.tribujçõ€t coíí
bare no incilo I do párá8.alo único do an. 38 dô Dê.rêto ne 47.892, de 23 dê márço dê 2020, .on.êdê ãô reqe.enrê
abarrc .ela.onado i Ârlroru:ÀÇÃO ,AaÁ tiÍIEÊVE rçIO AMIEüIÂ! em confoímdâdê .om .o.màs Àmbaêntâis
ügêntes. Ccrtifi cado êmindo êlêtroni6mente.

1. roÊuTrÍrcÂçio oo nEspo sÁvtr ptlÁ tllÍERvÊi4Âo 
^MBIEMÍaL

CPalcNPi: 18.116.14s10001'18

auroRrzÂçÂo

IEF ^

aLÍoRrzaçÁo paRÂ rtrTtRvEÍrCÀo aMBtErÍAL

Nc oO DOCUMENTO: 2lm.01.0O35655/2024-30

MINAS
GERAIS

t l{rDÂDE oo stsEMA REspoxúvE! ptlo
P8(rctsSO

Nú.leo dê Rêrul.íizã(ãô ê Co{tÍdÊ

a respaldo

Um novo tempo



FORTUNA
DE MINAS

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei seÍá a prevista em

edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada

exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício

financeiro.

Parágrafo único. Não serão objeto de cancelamento automático os restos

a pagar vinculados a contratos de duração plurianual, senão depois de

encerrada a vigência destes, nem os vinculados a contratos rescindidos,

nos casos dos §§ 8g e 9e do art. 90 desta Lei

de 2023)

lncluído ela Lei nP 14.77

Sendo assim, com relação ao termo aditivo trazido à colação para análise, considera-se
que o mesmo reúne os elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie, e terá

dilação de 6 (seis) meses, prazo inicial para a execução da obra, que, contudo, foi interrompido
por fato superveniente, tendo em vista o atraso no licenciamento ambiental da obra.

CONCLUSAO

Diante do exposto, somos pelo DEFERIMENTO da realização do Termo Aditivo
perquirido, referente ao Contrato 39/2023, pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar do seu

término original, qual seja 28102/2025.

É o parecer, S.M.J., ressaltando o caráter não vinculante desta manifestação.

Fortuna de Minas, 28 de fever de 20

IA
OAB/M 133.153

@ www.fortunademinas.mg.gov.bÍ !l pr"t"itogfortrnadêminâs.mg.gov.br

El Av. Renato Azêrêdo 210- centro - Fortunâ dê Minas,35760-000 § {at)ezto-zttt

um novo tempo
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OESPACHO HOMOI-OGATÓRIO

Vistos etc.

Celebrado o Contrato Administrativo ne 46/2024, cujo objeto é "Contratação de
empresa para implantação de pavimentação asfáltica da estrada municipal que liga
rodovia estadual MG-350 à rodovia MG238 incluindo todos os serviços, limpeza e
preparação do terreno, escavação, ateÍro, subleito, sub-base, base, camada de asfalto
CBUQ, drenagem em geral, passatêm de gado (passa gado), bueiros celulares,
revêstimento de taludes e sinalização horizontal e vertical e interseção da AMG-350
1.1315,364m e interseção MG-238 1.383,525m de FORTUNA DE MINAS -MG", pela
Contratada foi solicitado o aditivo contratual de tempo para finalização dos serviços já
contratados.

Justificativa técnica pelo setor responsável apresentada em 28/02/2025, nos termos
do artigo 184, §3q, ll da Lei Federal 14.133/21, informando que a concessão do prazo é
favorável à execução da obra.

O ilustre Consultor Jurídico, no exercício de sue mister, emitiu parecer jurídico
opinando favoravelmente pela realização do Termo Aditivo perquirido. lsso porque a Lei

Federal 14.133/31, permite que a Administração promova alteração nos prazos dos
contratos, quando configurada a situação descrita em Lei. No caso, a prorrogação do prazo
de execução é necessária, face aos empecilhos surgidos durante a execução da obra o que
causou o atraso em seu andamento, de forma superveniente o atraso na emissão da
certidão de licenciamento ambiental expedida pelo Estado de Minas Gerais.

Diante disso, escorado no parecer jurídico, de lavra do advogado, HOMOLOGO o
pedido de aditivo contratual, nos termos do parecer tecnico elaborado pelo setor
responsável.

Expeça-se o competente Termo Aditivo ao instrumento contratual acima referido,
remetendo-o em seguida a Secretaria Municipal da Fazenda e Tesouraria para que seja
juntado cópia nos empenhos futuros.

Fortuna de Minas, 28 de fevereiro de 2025

cúuDr R tEt
PREF UNICIP

@ wrrtnrv.fortunademinas.mg.gov.br § pr"t"toqtortunedemines.mg.gov.br
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Çf FõÉTuNa
DE MINAS
uÍn n.Jvo ternpc

o wtuNtcípto DE FORTUNA DE M|NAS, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público,

situadanaAvenidaRenatoAzeredong2lo,centro,lnscriçãoEstaduallsenta,CNPJn9
18.116.145/OOOl.-18, neste ato representado pelo PrêÍeito Municipal Cláudio Garcia Maciel'

brasileiro, residente e domiciliado no Município de Fortuna de Minas' doravante denominada

CoNTRATANTE,etMcoNsTRUçÔrserevtruENTAçÔESElRELI,inscritanocNP]n9
01.631.484/OOO1-30, sediada na Rua Getil Portugal do Brasil, ne 509' Camargos Belo Horizonte - MG'

CEP 30.520.540, neste ato representado por Leonardo Miranda de Morais' de ora em diante

denominado simplesmente CoNTRATADA, de conformidade com a Lei Federal ne L4't33/2f'
processo Licitatóri o ne 2Q/2024, Modalidade concorrência Eletrônica ne 0412024, têm como justo e

contratado o seguinte:

CúUSULA PRIMEIRA: A cláusula Quarta do Contrato passará a ter a seguinte redação:

"cúusuu za - oa vle Êructe

4.1. O presente contrato fica prorrogado

28/02/202s."

por 6 (seis) meses, a contar do dia

cúUsUtASEGUNDA:opresenteaditamentoencontra.serespaldadopeloart.losdaLeiT4.!3312L
e suas alterações Posteriores.

CúUSUtA TERCEIRA: As demais cláusulas do instrumento contratual permanecem inalteradas'

CúUSUIÁ QUARTA: As partes contratantes elegem, para solução judicial de quaisquer questões

oriundas do presente lnstrumento o foro da comarca de Sete Lagoas' Minas Gerais' renunciando a

qualquer outro por mais privilegiado que seja'

E por estarem assim aiustadas e concordes, firmam as partes o presente Termo Aditivo ao

contrato, computadorizado em duas vias, de igual teor e forma, para que produza todos os eÍeitos

legais e resultantes de direitos.

2a fevereiro de 2025

,[nmr,(h,,úí+mds,#,r,,Pl' 
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29 TERMO ADITIVO AO CONÍRATO N9 04612024,

euE ENÍRE 5l FAZEM, DE uM tADo, o MUNIcÍPlo

DE FORTUNA DE MINAS/MG, E, DE OUTRO. COMO

coNTRATADA LM coNsrRuçÕEs E PAVIMENTAçÕEs

EIRELI LTDA

Fortuna de

cPF, l:3.q31


